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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
 
 
  
Com fulcro no Art. 2º, X, da IN SGD/ME Nº 94/2022 e Art. 8º, Incisos I a VIII, do Decreto 
10.947/2022, que regulamenta o inciso VII do caput do Art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em busca de uma maior governança das contratações, é que se elabora 
este Documento de Formalização de Demanda. 
 
 

I - Da justificativa da necessidade da contratação 

  

O volume expressivo de consignações e de empréstimos no âmbito deste Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região (TRT-3ª Região) torna o atual procedimento de 
gestão de margem e consignações obsoleto, mobilizando cada vez mais mão de obra dos 
servidores deste Tribunal com o tratamento de registros e transações respectivas, 
tornando muito onerosa e praticamente inviável essa operação, diante das restrições 
impostas pelo contexto atual, que impede a recomposição da força de trabalho de 
servidores, para atuarem numa atividade para a qual existem empresas especializadas 
que prestam serviços remunerados pelos consignantes e consignatários. Portanto, faz-se 
imperiosa a contratação desse serviço de forma a otimizar o uso dos recursos e agilizar a 
prestação dos serviços públicos de maneira segura, eficiente e eficaz. 

Tendo em vista as limitações da atual folha de pagamento, a FolhaWeb, o gerenciamento 

de margem consignada, cancelamentos, averbações de empréstimos e consignações são 

realizados por intermédio de um programa Integrador à FolhaWeb (elaborado pela 

Secretaria de Sistemas - SESIS, deste Tribunal), o qual capta informações de um arquivo 

elaborado pelas consignatárias, geralmente de forma manual, com uma sequência 

numérica ou alfanumérica, em leiaute próprio estabelecido pelo TRT-3. A Seção de 

Suporte à Folha e Consignações (SSFC) confere a documentação encaminhada por 

e-mail pelas consignatárias, verificando a compatibilidade dos dados constantes dos 

documentos com os dados constantes dos arquivos. Estando todas as informações 

compatíveis, é realizado o processamento do arquivo via programa Integrador à FW. 

Ficou acordado que a SSFC tem até 48 horas para realização de todo o procedimento e 

comunicação à consignatária sobre o resultado do processamento. 
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Vale ressaltar, que os processos de trabalho têm sido cada vez mais automatizados, 

dispensando, em muitos casos, a necessidade da presença do usuário (boa parte dos 

bancos, ainda, solicita o deslocamento do servidor, magistrado ou pensionista até uma 

agência física). 

É importante ressaltar também, que um serviço para contratação de consignações, que 

poderá ser acessado em um portal disponível na rede mundial de computadores por meio 

de um equipamento móvel (celular, notebook, etc.), com as devidas seguranças de 

permissões de acesso, deverá trazer maior transparência nas informações de margem 

consignável, dos bancos e outros consignatários conveniados, das taxas de empréstimos 

praticadas pelas instituições bancárias, bem como, uma maior agilidade nas contratações. 

Por fim, destacamos que a presente proposta de contratação torna-se necessária para a 

modernização do serviço prestado, atendendo o compromisso do Poder Público com o 

desenvolvimento sustentável, princípio explícito na Nova Lei de Licitações. 

 

II -  Da descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de margem consignável e consignações em folha de 
pagamento, no âmbito do CONTRATANTE, compreendendo acesso ao serviço por meio 
de portal disponível na internet, bem como suporte ilimitado a esse serviço e, serviços de 
capacitação de gestores e de usuários, a título não oneroso. 

 

III – Da quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 
consumo anual 

Uma contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de margem consignável e consignações em folha de 
pagamento. 

 

IV – Da estimativa preliminar do valor da contratação 

Contratação não onerosa para o TRT3, motivo pelo qual não se consigna dotação 
orçamentária.   
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A contratação será onerosa apenas para a contratada, o que deve impactar positivamente 
na entrada de recursos em favor do Tesouro Nacional. 

 

V – Da indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não 
gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade 

Ano de 2025 para conclusão da contratação. Quanto à implantação da nova sistemática, 
o intuito é que seja feita no primeiro semestre de 2025, após capacitação dos gestores e 
usuários do TRT-3ª Região envolvidos no processo de consignações. 

 

VI – Do grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de 
acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante 

Prioridade alta. 

 

VII – Da indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento 
de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a 
sequência em que as contratações serão realizadas 

Não há vinculação com outro objeto de outro Documento de Formalização de Demanda. 

 

VIII – Do nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 

 

Setor Requisitante: Secretaria de Pagamento de Pessoal 

Responsável: Ricardo Bahia Rachid 

E-mail do responsável: ricardbr@trt3.jus.br 

Telefone do responsável: 31 - 3228-7160  
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INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO: 

 

CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO: 

 

 

CIÊNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO: 

 

 

Integrante Técnico: Paulo Correa Lara 

e-mail do Integrante Técnico: paulocl@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Técnico: 31-3228-7927 

Integrante Administrativo: Julemar Antônio de Amorim 

e-mail do Integrante Administrativo: julemar@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Administrativo: 31-3228-7167 

Assinatura:  
 

Nome: Ricardo Bahia Rachid 

Cargo: Secretário de Pagamento de pessoal 

Assinatura:  
 

Assinatura:  
 

RICARDO BAHIA RACHID:30831420 Assinado de forma digital por RICARDO BAHIA RACHID:30831420 

Dados: 2025.01.14 12:15:00 -03'00'
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